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PROJETO DE LEI 01-00435/2021 do Executivo 

(Encaminhado à Câmara pelo Sr. Prefeito com o ofício ATL SEI nº 035363380) 

Confere nova redação ao inciso I do caput do artigo 3º da Lei nº 12.524, de 1º de 
dezembro de 1997, que dispõe sobre a criação do Conselho Municipal de Assistência Social - 
COMAS, para o fim de estabelecer que os órgãos do Poder Público Municipal com 
representação no colegiado sejam especificados em decreto. 

Art. 1º O inciso I do caput do artigo 3º da Lei nº 12.524, de 1º de dezembro de 1997, 
passa a vigorar com a redação: 

"Art. 3º ................................................ 

I - 9 (nove) representantes dos órgãos do Poder Público especificados em decreto; 

.............................................................. (NR) 

Art. 2º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Às Comissões competentes. 
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